
IDÉIAS

EUA não está longe 
de um parlamentarismo

P ro f. Jam es Young

1 H á  d u ze n to s  
anos atrás, nes
ta  é p o c a  do 
ano, delegados 
dos novos Es
tados U nidos 
estavam se pre- 
parando  para 
partirem  à Phi
ladelphia para 
escrever um a 
nova C o n s ti

tuição. A  tarefa deles não era fácil. A 
nova N ação tinha pouco m ais de dez 
anos. A pós a Revolução A m ericana es
tava em crise de regime, a au to ridade 
do  governo central estava sendo desres
peitada, os Estados que lutaram  jun tos 
pela independência estavam se desagre
gando, estavam  form ando exércitos, 
falava-se em guerras entre os Estados, 
e as contendas comerciais prosseguiam. 
Os delegados levaram três meses para 
escrever a nova constitu ição e um  p o u 
co m ais do  que isso para convencer os 
Estados a ratificá-la.

C om o um  estudioso de história 
constitucional e da presidência dos 
EUA, bem  com o cidadão  am ericano 
sinto-me m uito honrado pelo convite de 
estar aqui não  tan to  para ensinar, mas 
para aprender com vocês, e acredito que 
o traba lho  dos brasileiros vai ser m ui
to  mais difícil, para elaborar a sua no 
va constitu ição do que foi o trabalho  
dos fundadores dos EUA e tenho  cer
teza de que isso será, dificilmente, con
cluído em três meses. Eu não estou aqui 
para advogar um  sistem a presidencial, 
ou um  sistema parlam entarista, e de fa
to  eu confesso que às vezes sinto um 
pouco de confusão  en tre as caracterís
ticas próprias de cada um  desses siste
mas, porque cada um  de nós tende a 
perceber no sistema que nós preferimos 
as suas qualidades, e no  sistem a que 
aceitam os os seus defeitos.

Jam e s  Young é D ire to r d o  P ro g ram a  sobre  P res idên 
c ia  d o  “ M iller C en te r o f  P ub lic  A ffa irs”, d a  U niver
s idade  de V irgínia, E s ta d o s  U n idos, e conferencista  
d o  2? D ia.
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P ortanto, no meu entender, não há 

um a definição única que seja universal
m ente aceita do Presidencialism o, e do 
Parlam entarism o. O que eu gostaria de 
fazer aqui não seria defender um a p ro
posta  geral do  Presidencialism o, mas 
ten tar explicar o que é o que não é o 
S istem a Presidencial nos EUA, qual a 
relação com o que está previsto na cons
titu ição que eu acho m uito im portante 
para as questões que a N ação brasilei
ra enfrenta e por fim  falarei, um p o u 
co, sobre os term os e as condições sob 
as quais o sistem a funciona nos EUA. 
N ão sei o que vocês aprenderão disso 
e não tenho certeza que vão aprender 
m uito, porém  acho im portan te que eu 
tente explicar algum a coisa sobre a n a
tureza do nosso sistema.

Primeiro, o que não é o Sistema Pre- 
sidencjal na experiência dos am erica
nos: m uitas vezes um sistema presiden
cial é associado, em term os de concei
to, com  um poder legislativo ou corpo 
legislativo m uito  fraco. Não se pode fa
lar do  sistem a presidencial nos EUA, 
nestes ttrm o s. U m a presidência forte 
existe, coabita , conjuntam ente, a um 
congresso, tam bém , extrem am ente for
te; e um legislativo bicam eral extrem a
m ente forte. Deveras, sou de opinião  
que o C ongresso nos EUA, possivel
mente, é o m ais forte, o m ais cium ento 
do seu poder sobre política, sobre a d 
m inistração, sobre investigação da a d 
m inistração e condu ta do  executivo, do 
que qualquer ou tro  no m undo.

Em parte, isso é conseqüência do 
que está escrito na C onstituição, é um a 
questão  de com o o Congresso conse
guiu se organizar in ternam ente para o 
exercício da am pla au to ridade consti
tucional nele investido. O prim eiro a r 
tigo da C onstitu ição  A m ericana defi
ne os poderes do  legislativo: (a presi
dência vem depois). E, m esm o sendo a 
C onstitu ição  pequena, esie artigo  é um 
dos m ais longos. N ão  quero enum erar, 
porém , todos os poderes que são desig
nados ao G overno C entral, na C onsti
tuição A m ericana. Enuinero, no entan
to, algum as prerrogativas do C ongres
so, designados com o sendo poderes do 
legislativo: o poder de estabelecer im 
postos, de pagar dívidas e tom ar em 
préstim os, de regular o com ércio exte
rio r e o com ércio en tre os estados, de 
defin ir a política fiscal e orçam entária, 
cria r novos estados, declarar guerra e 
prover a defesa, convocar e suprir o 
exército, a m arinha, e reunir milícias,

para repelir invasões, reprim ir insurrei
ções, além de executar as leis da União.

O Congresso tem poderes executivos 
m uito fortes na Constituição A m erica
na. É o Congresso quem  estabelece tu 
do  que diz respeito à missão esta tu tá
ria da parte executiva, a não ser à pre
sidência. Todas as agências do governo 
federal dos EUA são criadas pelo C on
gresso: o Congresso vela e paga por 
elas, e elas têm  que dar-lhe satisfações 
do  que faz. Esse poder é exercitado de 
um a m aneira m uito forte através do sis
tem a de com itês do Congresso. P ortan
to, para todos os efeitos, todos os po 
deres de governo, e de estabelecer polí-

Todas as agências do 
governo federal dos EUA 

são criações do Congresso, 
que vela por elas e paga 
por elas. Elas têm que 
prestar satisfações ao 

Congresso. Esse poder é 
exercitado de uma maneira 

muito forte através do 
sistema de comitês do 

Congresso. ■

ticas estão  inscritos com o atribuições 
do legislativo.

P or o u tro  lado, a Presidência tem 
um rol de atribuições m uito menor. O 
Presidente é o com andante-chefe das 
Forças A rm adas, m as é o Congresso 
que tem  o poder de estabelecer o regu
lam ento  para sua adm inistração. M es
m o sendo o com andante-chefe, o Pre
sidente não  tem  o poder de governar as 
Forças A rm adas, esta é um a atribuição 
do  Legislativo. O  Presidente pode en
viar e receber Em baixadores, isto é, o 
poder de reconhecer e conduzir a d ip lo
macia. No entanto, poder de firm ar tra
tados é repartidos com  o Senado, e de

pende da aprovação por dois terços do 
mesmo. O Presidente pode nomear, 
com  o consentim ento de dois terço do 
Senado, os oficiais do  corpo  executivo 
e os m inistros do  governo. O Presiden
te detém todo poder executivo dado pe
la C onstituição, com  a ressalva de que, 
grande parte  desse poder será reparti
do  com  o Congresso. Provavelm ente, o 
mais im portan te  poder, do Presidente, 
no sistem a presidencial, seria o do ve
to  condicional sobre os atos do legisla
tivo. D igo condicional porque dois ter
ço do  Congresso pode repudiar o veto 
e essa ação  terá força de lei. De certo 
m odo esse é o poder legislativo do P re
sidente. Porém , nem o Presidente nem 
qualquer ou tro  m em bro do Executivo 
pode ocupar um a cadeira no  Legislati
vo, e som ente com parecer ao  plenário  
do Congresso por convite do Legislati
vo.

O Presidente, tam bém , tem  o poder 
e o direito de relatar ao Congresso, o 
estado da U nião e fazer-lhe recom en
dações. Esse é o seu poder de recom en
dar e p ropo r políticas ao  Legilastivo. 
M as, quando  se com para não som ente 
o núm ero de palavras, m as tam bém  o 
elenco de atribuições sobre política, o 
poder fundam ental de governo, nos 
EUA, está nas m ãos do Congresso. O 
Presidente, porém , é independente do 
Congresso, seu m andato  não  pode ser 
reduzido ou interrom pido a não ser por 
“altos crim es e m á condu ta”, ou  tenha 
sido ju lgado  incom petente.

O utro  m otivo pelo qual o Congres
so é forte, diz respeito à m aneira com o 
ele está o rganizado e desem penha suas 
funções. Creio que os estudiosos dessa 
questão  concordam  que um a associa
ção coletiva tem  um a capacidade lim i
tada de increm entar políticas em plená
rio ou em debate. O Congresso, po rtan 
to, tem  que ter pessoas que trabalhem , 
especialistas que ajudem  a testar, d is
cutir e elaborar toda a  política públi
ca.

Em 1985, o "Congresso A m ericano 
desenvolveu os parâm etros do seu atual 
sistem a de fortíssim o com itês, na C â
m ara e no Senado. Esses com itês são 
bastan te especializados nas diferentes 
áreas legislativas. Eles supervisionam  os 
vários D epartam entos, iniciam, revêem 
e analisam  a legislação. A lém  disso, o 
s ta ff  político do C ongresso e dos con
gressistas cresceu m uito nos últim os 20 
anos. São m ais de 10.000 pessoas tra 
ba lhando  à d isposição do Congresso,
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incluindo peritos em política externa, 
política financeira e orçam entária, etc.

Além disso, ao Congresso, tam bém , 
foi dado  poderes judiciais. Seus com i
tês podem  requisitar docum entos e in 
form ações, bem com o com pelir e exi
gir de pessoas testemunho em juízo. Po
dem os afirm ar que, de certo m odo, o 
Congresso possui agregados aos seus 
poderes legislativos, poderes judiciais, 
e executivos. Portanto, os fortes pode
res do Congresso, nos Estados U nidos, 
são um a realidade viva e constitucional.

PODERES DO PRESIDENTE

H á um a segunda conotação na ques
tão  do Presidencialism o, ou que m ui
tos pensam  ser um  atribu to  dos Siste
m as Presidencialistas, m as que não é 
um  fato dos EUA. Diz respeito à  capa
cidade de legislar do  Presidente. Fala
rei rapidam ente sobre isso. O Presidente 
dos EUA não pode repudiar um ato  do 
Legislativo, dissolver o Congresso, nem 
governar por decreto na ausência do Le
gislativo. O Presidente, então, tem um 
poder de veto realm ente condicional. 
N ão acatar ou desobedecer um a deci
são do Congresso, é um  ato  inconsti
tucional e ele pode ser punido.

O C ongresso é soberano para con
tro lar os horários da suas sessões com o 
tam bém  a sua organização in terna e o 
Presidente não pode in terferir nessas 
questões. N ão há nada na C onstituição 
A m ericana sem elhante ao que é previs
to  em muitos sistemas parlam entaristas, 
com o é o caso, da 5.“ República F ran
cesa, em que, em situações de em ergên
cia, o presidente pode governar por de
creto. N em  o Presidente, nem  o C o n 
gresso, nem as Forças A rm adas e ne
nhum  outro  órgão constitu tivo  no go 
verno am ericano  tem  direito  constitu 
cional para governar por decreto.

Falar do sistema presidencial dos Es
tados U nidos, é falar de um  tipo  de go
verno no qual um  executivo é eleito, in
dependentem ente, com  títu lo  de “ P re
sidente”, que form a um  governo que ad 
m inistra, que tom a à frente e determ i
na que tipo  de política a N ação deve 
ad o ta r e seguir du ran te  seu m andato , 
e ele será responsável, na próxim a elei
ção, pelas conseqüências desta política. 
Esse é, a meu ver, o significado e a n a 
tureza do sistem a presidencial, nos 
EUA.

Estudiosos do sistem a parlam enta
rista perceberão logo que da m aneira 
com o eu descrevi o sistema presidencia
lista dos EUA — a presidência, o par
tido ou coalisão de partidos — está fun
cionando de form a m uito assem elhada 
de seu sistema parlam entarista  desen
volvido. O sistema presidencialista de
ve ser associado não  a legislativo fraco 
mas a  um  legislativo forte. O sistema 
presidencialista é associado com um le
gislativo que tem realm ente poderes de 
form ular política que é associado com 
o sistem a partidário  fraco. O sistema 
partidário  nos EUA é fraco e isso é as
sociado no sistema presidencialista não 
com um legislativo fraco, ou mesmo um

O presidente tem o poder 
executivo dado pela Carta, 

mas grande parte desse 
poder também está nas 
mãos do Congresso. O 

mais importante poder do 
presidente é o do veto 

sobre os atos da 
legislatura, mas ainda 

assim é veto condicional.

jud ic iário  fraco, pois este ú ltim o no fi
nal tem  um  veto sobre qualquer ato  do 
governo, seja adm inistrativo, do P resi
dente ou do Congresso.

O SISTEMA DE SEPARAÇÃO 
DOS PODERES

No Brasil, no m eu entender, há um a 
questão Importante, um a questão cons
titucional, quanto  à estru tura do gover
no, às relações entre a C onstitu ição  e 
à natureza do sistem a se Parlam entar 
ou Presidencial. Deve destacar que nos 
Estados Unidos, o sistema presidencial, 
mesmo que ele seja um a decorrência da

C onstituição, ele não foi por ela esta
belecido tal com o o praticam os hoje. 
Vou explicar um pouco esse ponto.

O atual Sistema Presidencial A m e
ricano é, principalm ente, um a criação 
do século XX, e ele não estava presen
te nem é característico do sistema am e
ricano existente em grande parte do  sé
culo X IX . ele é então  um  desenvolvi
m ento mais recente da evolução po líti
ca dos EUA e não um sistema estipu
lado ou estabelecido pela C onstituição 
de 1787.

É verdade, com o já  disse, que a 
Constituição estabeleceu as prerrogati
vas do Presidente, isto é, seu poder 
constitucional. Porém, não se encontra 
na C onstituição, em lugar nenhum , a 
determinação de que cabe ao Presidente 
a iniciativa na elaboração e im plem en
tação da política pública.

De fato, os form uladores da C ons
tituição visavam um sistema de contro
les e equilíbrios, no qual nem um dos 
três poderes do governo seria capaz de 
assum ir a liderança um sobre o outro, 
ao decidir os rum os da política pública.

Esse sistema de controles e equilí
brios, é às vezes, denom inado de siste
m a de separação dos Poderes.

A  “Separação de Poderes”, não pos
sui um a descrição precisa, porque, co
m o já  indiquei, pela C onstituição, o 
Presidnete tem alguns poderes legisla
tivos; o Congresso tem alguns poderes 
executivos e até poderes judiciários, e 
é claro, a Suprem a C orte  tem  que estar 
envolvida na form ulação da política, já  
que ela tem o poder de revisão final so
bre a constitucionalidade da legislação 
e atos do  Presidente ou de seu governo.

U m a descrição mais precisa seria de 
que a  C onstitu ição  estabelece institu i
ções separadas, que repartem  entre si o 
poder de form ular a política. Essa se
paração  é tão  severa que um  D eputado 
ou um  Senador não pode ocupar um 
cargo do executivo duran te a vigência 
de seu m andato , nem  m esm o em caso 
de renúncia. Um D eputado não pode 
ter cadeira no Senado, sim ultaneam en
te, a seu cargo de D eputado e vice-versa. 
A separação de poderes é com pleta, 
m as o poder é repartido. Pelo sistema 
de controles e equilíbrios pretende-se 
perm itir que qualquer um  dos poderes, 
ou qualquer interesse envolvido nas re
presentações destes três poderes, possa 
iniciar, ou partic ipar da política. Po
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rém, torna-se m uito difícil que um de
les im ponha a sua vontade sobre a po 
lítica pública sem o consentim ento dos 
ou tros dois.

É m uito difícil no sistem a am erica
no, o Presidente conseguir fazer algu
m a coisa a não ser que ele conte com 
o consentim ento, m uitas vezes por ato  
positivo, do Congresso. É m uito difícil 
para o Congresso conseguir algum a 
ação  ou im por um a política pública 
contra determ inada posição do Presi
dente. É impossível para o Presidente, 
para o Senado, ou para a Câm ara, mes
m o se eles concordem  entre si, dar con
tinuidade a um a diretriz política, se a 
Suprem a C orte a invalidou. Então, o 
poder de veto de um  sobre o outro, ca
m inha ju n to  com  o poder de form ular 
a política. N ão se tra ta  de um a falha de 
ju lgam ento , nem  um  pon to  de estím u
lo à controvérsia, mas, ao  contrário , 
trata-se de um a norm a explícita de con
vivência e repartição dos poderes no sis
tem a presidencial de governo. Essa é 
um a norm a intencional e não um a fa
lha de julgam ento, sobre quem  deveria 
dom inar o poder dentro  de um sistema 
de governo.

Essa escolha foi feita conscientemen
te e deixada com o herança às fu turas 
gerações: estabelecer um  sistem a onde 
qualquer um  poderia  iniciar ou carre
gar o fardo, de organizar o consenso e 
o apo io  para um a determ inada po líti
ca dentro  do sistema. H avia um  senti
m ento profundo entre os constituintes, 
de que na C onstitu ição não deveria h a
ver nenhum  dispositivo que perm itisse 
no futuro, um a instituição, classe ou 
cargo ter a ú ltim a palavra ou o con tro 
le crítico sobre um a determ inada po lí
tica pública. Eles acham  que isso colo
caria  em perigo a causa da liberdade.

Sentia-se, naquela época, que era de
sejável que a contenção, ou o conflito  
em to rn o  da política, entre os segm en
tos do governo, e entre as bases por eles 
representadas fosse debatido , e que a 
iniciativa do governo quan to  a po líti
cas públicas só deveria ser increm enta
da a partir do  consenso, de concordân
cia, ou do com prom isso  entre as diver
sas partes do  Congresso.

O que os elaboradores da C onstitu i
ção deixaram  em aberto  foi: com o se 
deveria chegar a esse consenso? Quem  
lideraria? Através de que m aneira? E 
através de que processo? E ntão  a C ons
tituição, de certo m odo, estabeleceu um

program a mas não predeterminou o seu 
resultado em term os de um sistema fos
se ele parlam entar, presidencial, ou a l
gum a m istura dos dois.

O SISTEMA DE SEPARAÇÃO 
DOS PODERES

C hego à m inha terceira observação 
sobre o sistem a am ericano, de que a 
C onstitu ição perm itiu a existência, du 
rante um  período pregresso da história 
am ericana de algo semelhante a  um  sis
tem a parlam entar, neste século, um  sis
tem a bem mais parecido com o sistema 
presidencialista. A  Constituição permi-

A separação entre os 
poderes é muito dura: um 
deputado não pode ocupar 
um cargo do Executivo ou 

ser nomeado para um 
cargo durante seu mandato 
parlamentar, nem mesmo 

se ele renunciar. É 
completa a separação, mas 

o poder é repartido. É 
equilíbrio de poderes.

tiu  que a iniciativa de poder, passasse 
de um lado para outro, sem que ela pró
pria se m odificasse.

Q uero dizer algum as breves palavras 
sobre o Sistem a Parlam entar nos EUA. 
Se nós procurássemos os exemplos prin
cipais, olharíam os para o tem po de Jef- 
ferson, isto é, 1800 a 1807 quando o pri
m eiro sistem a partidário  foi desenvol
vido antes, no tem po que foi escrita a 
C onstitu ição, não  havia partidos. Tal
vez isto tenha facilitado o traba lho  dos 
constitu in tes. Os partidos só se fo rm a
ram  em seguida, ao  redor da controvér
sia sobre a política de desenvolvim en
to  do governo e a  questão de qual o ru 
m o que a N ação deveria tom ar. O  p a r

tido de Jefferson derrotou o partido  de 
H am ilton , e perm aneceu 20 anos no 
poder. A  partir de 1800 ele pôde im ple
m entar seu program a de desenvolvi
m ento da nova N ação, que não era de 
industrialização, m as expansão do ter
ritório, não de ado tar o protecionism o, 
m as desenvolver indústrias nacionais e 
usar o déficit para aum entar os recur
sos e o te rritó rio  geopolítico da nova 
Nação. Esse program a foi desenvolvi
do, me parece, exatamente com o no  sis
tem a parlam entar inglês, porque a 
m aioria  do partido  no Congresso in i
ciava e aprovava a  legislação e fo rm a
va o governo; todos os m inistros de Jef
ferson pertenciam  ao  legislativo e eles 
eram  m em bros do m esm o Partido. O 
seu principal auxiliar era Jam es M adi- 
son que era líder do P artido  no C on
gresso .

Os m em bros do Partido , num a reu
nião denom inada o “caucus convencio
n a l” decidiram  que seu líder no C o n 
gresso seria nom eado para a  Presidên
cia. T hom as Jefferson no segundo ter
mo, Jam es M adison, Jam es M onroe e, 
depois John  Quincy A dam s, fo ram  to 
dos escolhidos presidente pelo P artido  
que representavam  no Congresso. E is
so parece realm ente com  um  sistem a 
parlam entar. O partido  fo rm a o gover
no, estabelece o program a de governo 
e, nas eleições, é o responsável pelas 
conseqüências das suas ações. O P arti
do  de Jefferson  recebeu votos de con
fiança várias vezes, e na vez de M on
roe, todos os votos eleitorais foram  p a 
ra o cand ida to  do  governo, a oposição 
não teve nenhum  êxito. Os Estados U ni
dos tinham  um  sistem a m onopartidá- 
rio. O ou tro  exemplo é do  final desse 
m esm o século. N o auge da industria li
zação am ericana, depois d a  guerra ci
vil, depois da reconstrução de 1880 até 
o final do século, quando tivemos o que 
alguns cham am  de a “época dourada” 
de governo congressual. N esta época o 
líder do  Congresso era cham ado de 
“Prim eiro-M inistro” ou de “Tzar” pe
la im pressa am ericana e correspondia 
ao cargo m ais im portan te  da U nião. O 
C ongresso através da o ligarquia, do 
P artido  Republicano estabeleceu o ca
pitalism o com o política da nação, su
prim iu os sindicatos porque era a favor 
da m ão-de-obra bara ta , protegeu o 
m ercado com  tarifas alfandegárias ele
vadas, encorajou a imigração, forneceu 
os m eios para  que as ferrovias pudes
sem ser constru ídas e assegurou um  
m ercado cativo para  desenvolver as in 
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dústrias dom ésticas. Tudo isso foi fei
to  sem grande participação do Presi
dente. O Presidente era um  funcioná
rio  do “ Prim eiro-M inistro”, que estava 
dentro da C âm ara dos D eputados. O 
Congresso supervisionava a adm inistra
ção das suas políticas através do siste
m a de C om itê do Congresso. D urante 
grande período da história am ericana 
confiam os, desenvolvemos, utilizam os 
um  sistem a parlam entar, sem nunca 
m odificar a C onstitu ição de m aneira 
significativa. U m a im portan te exceção 
a este “sistema parlam entarista”, corres
ponde ao período da guerra civil, quan
do A brão Lincoln era o presidente, ele 
implementou um  sistema bem diferente.

A PERSPECTIVA DO
PRESIDENCIALISMO
AMERICANO

O século X X assistiu ao  enfraqueci
m ento desse “parlam entarism o” e o 
fortalecim ento do sistema presidencial. 
O enfraquecim ento dos partidos é o que 
pode explicar com o a presidência cres
ceu e assum iu funções que seriam  do 
partido , num  sistem a parlam entar. A 
Presidência e não  os partidos deve for
m ular e guiar a política e ser responsá
vel por ela perante o eleitorado. O bvia
mente, que o papel dos EUA nas duas 
guerras m undiais, a em ergência da 
Am érica com o um  poder internacional 
e um poder nuclear, com  com prom is
sos m undiais, a G rande D epressão de 
1929 tudo isso tem a ver com  as m udan
ças do sistema e as novas atribuições as
sum idas pelo Presidente. N ão sabem os 
duran te quan to  tem po o sistem a presi
dencial vai du rar ou que ou tro  desen
volvim ento ou m odificação tom ará seu 
lugar. H á m uita discussão nos EUA, 
hoje, duzentos anos depois da nossa 
C onstitu ição, sobre os problem as que 
existem no sistem a presidencialism o e 
no governo presidencial. E há um a tra 
tivo novo, ind icando na direção de um  
sistem a parlam entar. A questão, então  
será de fortalecer os partidos. N ão sei 
se eles podem  ser ressuscitados na m a
neira com o funcionaram  em épocas a n 
teriores, m as eu acho que pode-se d i
zer com  certeza que o sistema presiden
cialista am ericano vai se m odificar e, 
possivelmente, já  está se m odificando.

O que assistim os nos últim os 10 ou 
15 anos foi a reativação do poder e da 
au to ridade do  C ongresso num  esforço

de policiar a presidência, vigiar a  a d 
m inistração das suas políticas, e inter
ferir com  um a voz poderosa na fo rm u
lação das políticas dom éstica e in terna
cional.

Será interessante observar o resulta
do das atuais investigações sobre a ação 
do Presidente na Casa Branca, para ver 
se isso vai se to rn ar um  caso no qual 
o Presidente assum iu um a prerrogati
va que ele não  tem , ou que outros em 
nome dele assumiram prerrogativas que 
não tinham , quer dizer se eles infring i
ram  ou não a vontade do Congresso. Se 
isso for comprovado, podem  ser proces
sados pelo Congresso.

Esses acontecim entos, os escândalos 
de Nixon, a perda de confiança que ti
vem os no V ietnam , tu d o  isso renovou 
o interesse em reduzir o poder do  P re
sidente e voltar a um  sistem a m ais p ró 
xim o de um  sistem a de governo, no

qual o Congresso é um  sócio m ajo ritá 
rio  do Presidente.

O sistem a presidencial não pode so
breviver sem o assentim ento do  C o n 
gresso. G rande parte da au to ridade do 
Presidente é o riunda da delegação fei
ta  a ele por atos específicos do Congres
so, podendo, portanto , retirá-la. No 
m om ento atual ele está nas condições 
de fazer isso de m aneira lenta e incer
ta. O  sistem a presidencial tam bém  não 
poderá sobreviver se o presidente não 
puder dem onstrar que ele não som ente 
tem o consentim ento do legislativo, mas 
que a sua política reflete o consenso do 
país, além  dos m em bros do seu p a rti
do. Nessas condições eu vejo um  recuo 
do sistem a presidencial nos EUA, mas 
não o enfraquecim ento da presidência. 
A presidência vai se m an ter forte; o 
Congresso vai se m anter forte, mas a li
derança poderá sair das m ãos da P re
sidência.
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